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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe: Direta de Inconstitucionalidade 
Assunto: Atos Administrativos
Partes: é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALINHOS e PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

Foro/Vara de origem: Tribunal de Justiça de São Paulo - Vara de Origem do 
Processo Não informado

Nº do processo na origem: 5629/2018

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador 

Presidente.    

São Paulo,  7 de outubro de 2020.     

______________________________________________                

Eu, ALESSANDRA SOARES MORAES SANTOS, 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Presidente

Direta de Inconstitucionalidade nº 2183828-04.2019.8.26.0000

Processo n. 2183828-04.2019.8.26.0000 

Vistos.

Fls. 2.256/2.258: tendo em vista o novo momento de 

crise decorrente da pandemia da COVID-19, com persistência do aumento 

de casos e óbitos, apesar de ligeira melhora, conforme dados do último 

boletim epidemiológico fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

Prefeito do Município de Valinhos apresentou novo pedido de prorrogação 

do prazo de modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade 

proferida pelo Órgão Especial desta Corte por ocasião do julgamento da 

ação direta de inconstitucionalidade. 

Assim, considerando-se o exposto nas decisões de fls. 

2.161/2.163, 2.206, 2.239 e 2247, concedo de forma excepcional a 

prorrogação do provimento cautelar solicitado, e isso para suspender pelo 

prazo de mais trinta dias a partir da publicação desta decisão a modulação 

de efeitos no tocante aos 24 cargos relacionados na petição de fls. 

2.152/2.157. 

No mais, aguarde-se o julgamento do agravo interno 

(subprocesso 50001), observando que já houve determinação para inclusão 

em pauta de julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de outubro de 2020.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

Presidente do Tribunal de Justiça
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